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Artigo 8.o

Deveres de informação

1 — Por forma a assegurar a adequada gestão dos
recursos financeiros do Fundo, deve a ACSS apresentar
à comissão directiva, até ao dia 8 do 1.o mês de cada
trimestre, a programação financeira relativa ao trimestre
seguinte.

2 — O Fundo deve comunicar à ACSS os pagamentos
efectuados, bem como qualquer falha de pagamento
ocorrida, no prazo de dois dias úteis a contar da data
da ocorrência.

Artigo 9.o

Liquidação

Em caso de extinção do Fundo, o destino dos meios
financeiros a este afectos, apurados após a respectiva
liquidação, é determinado por despacho do membro do
Governo responsável pela área das finanças.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.o 2/2007

de 2 de Janeiro

Considerando que a descentralização cultural é um
dos objectivos da política do Ministério da Cultura;

Considerando que a política de descentralização tem
de ser sustentada por uma rede de entidades que desem-
penhem a função de interlocutores e difusores nesta
área;

Considerando que as artes tradicionais são um patri-
mónio que importa salvaguardar, valorizar e divulgar;

Considerando que o Centro Regional de Artes Tra-
dicionais tem vindo a desenvolver uma acção de reco-
nhecida exemplaridade em prol do estudo, da salva-
guarda, da divulgação, do desenvolvimento e da qua-
lificação das artes tradicionais;

Considerando o disposto no artigo 25.o do Decreto-
-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, que estabelece o regime
de administração financeira do Estado, na parte que
diz respeito à assunção de encargos em mais de um
ano económico:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Cultura, o seguinte:

1.o Fica o Fundo de Fomento Cultural autorizado
a despender as verbas abaixo indicadas com a execução
do protocolo celebrado entre o Ministério da Cultura
e o Centro Regional de Artes Tradicionais:

Em 2006 — E 50 000;
Em 2007 — E 50 000;
Em 2008 — E 50 000.

2.o Os saldos anuais transitarão para os anos seguintes.
3.o A despesa tem cabimento na rubrica de classi-

ficação económica 04.07.01 do orçamento do Fundo de
Fomento Cultural para 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 14 de Dezembro de 2006. — Pela
Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura, em 29 de Novembro de 2006.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 3/2007
de 2 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 192/2006, de 26 de Setembro, que
transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2004/22/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 31 de Março, estabelece os requisitos essenciais gerais
a observar na colocação no mercado e em serviço dos
instrumentos de medição nela referidos.

A alínea h) do artigo 2.o, conjugada com o artigo 20.o,
do citado decreto-lei remete para portaria do ministro
que tutela a área da economia a fixação dos domínios
de utilização e dos requisitos essenciais específicos a
que tais instrumentos devem obedecer.

Nestes termos, a presente portaria define os requisitos
específicos a observar nos instrumentos de medição do
tipo referido no seu artigo 1.o, dando continuidade ao
exercício do controlo metrológico já existente nas cate-
gorias dos instrumentos de medição agora abrangidas
pelo capítulo II do anexo MI-008, «Medidas materia-
lizadas», da directiva, que era regulado pela Portaria
n.o 308/97, de 9 de Maio, aplicável aos recipientes para
a comercialização de bebidas.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2.o, con-

jugada com o artigo 20.o, do Decreto-Lei n.o 192/2006,
de 26 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica-se aos recipientes para
a comercialização de bebidas.

Artigo 2.o

Requisitos essenciais e específicos

Em complemento dos requisitos essenciais pertinen-
tes referidos no anexo I do Decreto-Lei n.o 192/2006,
de 26 de Setembro, aos recipientes para a comercia-
lização de bebidas aplicam-se os requisitos essenciais
específicos publicados em anexo à presente portaria.

Artigo 3.o

Avaliação da conformidade

1 — A avaliação da conformidade dos recipientes
para a comercialização de bebidas pode ser efectuada
através dos procedimentos referidos nos anexos A1 ou
F1 ou D1 ou E1 ou B+E ou B+D ou H ao Decreto-Lei
n.o 192/2006, sendo a escolha da responsabilidade do
fabricante.

2 — Pode considerar-se que o requisito de forneci-
mento de uma cópia das declarações de conformidade
se aplica a um lote ou remessa e não a cada instrumento.

Artigo 4.o

Entrada em vigor e revogação

Com a entrada em vigor do presente regulamento
é revogada a Portaria n.o 308/97, de 9 de Maio.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, António
José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto, da
Indústria e da Inovação, em 27 de Novembro de 2006.
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ANEXO

Definições

«Recipientes para a comercialização de bebi-
das» — recipiente (tal como um copo, uma caneca ou
um cálice) concebido para determinar um volume espe-
cificado de líquido (que não seja um produto farma-
cêutico) vendido para consumo imediato.

«Recipiente com referência linear» — recipiente para
a comercialização de bebidas com uma referência que
indica a capacidade nominal.

«Recipiente raso» — recipiente para a comercializa-
ção de bebidas em que o volume interior é igual à capa-
cidade nominal.

«Recipiente de transferência» — recipiente para a
comercialização de bebidas do qual o líquido deve ser
decantado antes de consumido.

«Capacidade» — volume interno (no caso dos reci-
pientes rasos) ou volume interno até à referência de
enchimento (no caso dos recipientes com referência
linear).

Requisitos específicos

1 — Condições de referência:
1.1 — Temperatura — a temperatura de referência

para a medição do valor da capacidade é igual a 20oC.
1.2 — Posição para indicação correcta — colocado

livremente numa superfície nivelada plana.
2 — Valores dos erros máximos admissíveis:

Valor da capacidade Recipientes rasos
Recipientes

com referência
linear

Recipientes de transferência:
‹ 100 ml . . . . . . . . . . . . . ± 2 ml – 0

+ 4 ml
» 100 ml . . . . . . . . . . . . . ± 3 % – 0

+ 6 %

Medidas para servir:
‹ 200 ml . . . . . . . . . . . . . ± 5 % – 0

+ 10 %
» 200 ml . . . . . . . . . . . . . ± 5ml + 2,5 % – 0

+ 10 ml + 5 %

3 — Materiais. — Os recipientes para a comerciali-
zação de bebidas devem ser fabricados com materiais
suficientemente rígidos e dimensionalmente estáveis
para que não seja ultrapassado o valor do erro máximo
admissível da capacidade.

4 — Forma:
4.1 — Os recipientes de transferência devem ser con-

cebidos de modo que uma alteração do conteúdo igual
ao valor do erro máximo admissível provoque uma varia-
ção de pelo menos 2 mm em relação ao bordo (no caso
dos recipientes rasos) ou em relação ao nível da refe-
rência de enchimento (no caso dos recipientes com refe-
rência linear).

4.2 — Os recipientes de transferência devem ser con-
cebidos de modo a evitar qualquer obstáculo ao trans-
vasamento completo do líquido a medir.

5 — Marcação:
5.1 — O valor da capacidade nominal deve ser clara

e indelevelmente marcado no recipiente.
5.2 — Os recipientes podem ser marcados com um

máximo de três capacidades claramente distinguíveis,
sem possibilidade de confusão de umas com as outras.

5.3 — As referências de capacidade devem ser sufi-
cientemente claras e duradouras para garantir que o
valor dos erros máximos admissíveis não seja excedido
durante a utilização.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 1/2007
de 2 de Janeiro

Os Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004,
ambos do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29
de Abril, determinam que os estabelecimentos que pro-
cedem à transformação de produtos de origem animal
devem ser sujeitos a aprovação, estabelecendo ainda
algumas condições que devem ser observadas para o
efeito.

Os locais de extracção e processamento de mel e pro-
dutos apícolas estão incluídos naqueles estabelecimen-
tos, pelo que há que estabelecer no ordenamento jurí-
dico nacional as normas de execução que permitem dar
cumprimento a tais normativos.

Para tanto, considerou-se que aquele sector comporta
realidades díspares na dimensão, que importa regula-
mentar na devida proporção, não esquecendo que é
necessário assegurar a higiene dos produtos da apicul-
tura e, por esta via, a saúde pública.

Assim, este decreto-lei prevê dois tipos de processos,
de registo ou de aprovação, consoante a classificação
do estabelecimento, que é determinada pela origem e
destino do produto.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e o Instituto do Consumidor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente decreto-lei estabelece as condições de fun-
cionamento dos locais de extracção e processamento
de mel e outros produtos da apicultura destinados ao
consumo humano, complementares aos Regulamentos
(CE) n.os 852/2004 e 853/2004, ambos do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, instituindo o
respectivo regime e condições de registo e aprovação.

Artigo 2.o

Classificação dos locais de extracção e processamento
de produtos apícolas

Para efeitos de aprovação, os locais de extracção e
processamento de produtos apícolas são classificados
em:

a) «Unidades de produção primária» os que proce-
dem às operações conexas constantes do anexo I do
Regulamento (CE) n.o 852/2004, em mel ou outros pro-
dutos apícolas provenientes da sua própria exploração,
com destino a:

i) Estabelecimento, nos termos definidos na alínea b);
ou

ii) Venda ou cedência, a qualquer título, ao consu-
midor final ou ao comércio a retalho local, nos limites
do distrito de implantação da unidade, ou em repre-
sentações temporárias de produtos regionais, até uma
quantidade máxima a definir por portaria do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas;


